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DECRETO Nº 07175 
DE 02 DE MAIO DE 2024 
 
 
                        “Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional                  
                                      Suplementar no importe de R$ 728.445,56 e,       

                                                   dá outras providências”. 
 
    MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município de Salto de 
Pirapora, no uso de suas atribuições legais. 
     
    DECRETA, 

 
    Artigo 1o.- Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no 

importe de R$ 728.445,56 (setecentos e vinte e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta 
e seis centavos) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

 
   01.05.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
   04.123.0002-2.008 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finan 
   0071 - 3.3.90.93.00 - 01 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                             R$  200.000,00 
 
   01.12.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
   08.244.0005-2.045 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Soc 
   0416 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                          R$   40.000,00 
 
   01.13.00 - SECRETARIA DE ESPORTES E CULTURA 
   01.13.02 - SECRETARIA ESPORTE E CULTURA 
   27.812.0006-2.047 - Manutenção das Atividades do Esporte 
   0450 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                        R$   55.996,00 
 
   01.11.00 - SECRETARIA DE SAUDE 
   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.302.0004-2.036 - Manutenção da Divisão de Especialidades Medicas 
   0316 - 3.3.50.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                       R$  171.655,49 
 
   01.04.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
   04.122.0002-2.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Admin 
   0055 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                         R$    6.600,00 
 
   01.05.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
   04.123.0002-2.008 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finan 
   0071 - 3.3.90.93.00 - 01 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                                R$      400,00 

 
   01.08.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E OBRAS 
   15.122.0007-2.013 - Manutenção das Atividades da Secretaria  de Serv 
   0122 - 3.3.90.14.00 - 01 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                                                            R$    1.000,00 
  
   01.02.01 - SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL 
   04.122.0002-2.002 - Manutenção dos Serviços Administrativos do Gabin 
   0036 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                         R$    4.000,00 
   0038 - 3.3.90.46.00 - 01 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                             R$    4.600,00 
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   01.10.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
   01.10.01 - ENSINO - EDUCAÇÃO BÁSICA 
   12.367.0003-2.029 - Manutenção do Ensino Especial 
   0226 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                          R$         800,00 
 
   01.11.00 - SECRETARIA DE SAUDE 
   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.122.0004-1.008 - Construção de Hospital Municipal 
   0288 - 4.6.90.71.00 - 01 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA                           R$     105.000,00 
 
   01.13.02 - SECRETARIA ESPORTE E CULTURA 
   13.392.0006-2.048 - Manutenção das Atividades da Cultura 
   0459 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$      28.000,00 
 
   27.812.0006-2.047 - Manutenção das Atividades do Esporte 
   0447 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                        R$       9.840,00 
  
   01.12.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
   08.244.0005-2.045 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social  
   0415 - 3.3.90.30.00 - 02 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                        R$       9.054,07 
   0416 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$      20.000,00 
   0421 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$      26.500,00 
 
   01.11.00 - SECRETARIA DE SAUDE 
   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.301.0004-2.035 - Manutenção da Divisão do PSF 
   0307 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$      45.000,00 
  
 
              Artigo 2o.- A cobertura dos referidos créditos deverão ser processado 
mediante excesso de arrecadação nos termos do Inciso II do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor 
de R$ 171.655,49 (cento e setenta e um mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e nove 
centavos), superávit financeiro nos termos do Inciso I nos valores de R$ 140.554,07 (cento e quarenta mil, 
quinhentos e cinquenta e quatro reais e sete centavos) e R$ 416.236,00 (quatrocentos e dezesseis mil e 
duzentos e trinta e seis reais), nos termos do Inciso III deverão ser mediante redução das seguintes 
dotações 
 
 
   01.05.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
   99.999.9999-0.999 - Reserva de Contingência 
   0059 - 9.9.99.99.00 - 01 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                               R$     255.996,00 
 
   01.04.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
   04.122.0002-2.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
   0053 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                        R$         400,00 
 
   01.08.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E OBRAS 
   15.122.0007-2.013 - Manutenção das Atividades da Secretaria  de Serviços Publico 
   0123 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$       1.000,00 
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   01.01.00 - SECRETARIA DE GOVERNO 
   01.01.01 - GUARDA MUNICIPAL 
   06.182.0002-2.006 - Manutenção das Atividades da Guarda Municipal 
   0005 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                           R$       6.600,00 
 
   01.01.02 - SECRETARIA DE GOVERNO 
   04.122.0002-2.003 - Manutenção das Atividades  do Secretário de Governo 
   0017 - 3.1.90.11.00 - 01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                      R$       4.000,00 
   0023 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                     R$       4.600,00 
 
   01.10.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
   01.10.01 - ENSINO - EDUCAÇÃO BÁSICA 
   12.367.0003-2.029 - Manutenção do Ensino Especial 
   0230 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                      R$         800,00 
 
   01.11.00 - SECRETARIA DE SAUDE 
   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.122.0004-1.008 - Construção de Hospital Municipal 
   0284 - 3.2.90.21.00 - 01 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO                                           R$     105.000,00 
 
   01.13.00 - SECRETARIA DE ESPORTES E CULTURA 
   01.13.02 - SECRETARIA ESPORTE E CULTURA 
   27.812.0006-1.002 - Construção de Pista de Skate 
   0442 - 4.4.90.51.00 - 01 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                            R$       9.840,00 
 
   27.812.0006-2.060 - Ginástica e academia ao ar livre para todos 
   0472 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$      28.000,00 
 
 
 
 

   Artigo 3o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Salto de Pirapora, 02 de maio de 2024. 

 
 
 
 

MATHEUS MARUM DE CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
Publicado em lugar de costume na mesma data. 

 
 

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI 
Secretária Geral de Gabinete – Substituta 
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DECRETO Nº 7184 
DE 03 DE JUNHO DE 2024 
 
 
                        “Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional                  
                                      Suplementar no importe de R$ 1.774.620,57 e,       

                                                   dá outras providências”. 
 
    MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município de Salto de 
Pirapora, no uso de suas atribuições legais. 
     
    DECRETA, 

 
    Artigo 1o.- Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no 

importe de R$ 1.774.620,57 (Hum milhão, setecentos e setenta e quatro mil, seiscentos e vinte reais e 
cinquenta e sete centavos) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

 
   01.01.00 - SECRETARIA DE GOVERNO 
   01.01.02 - SECRETARIA DE GOVERNO 
   04.122.0002-2.003 - Manutenção das Atividades  do Secretário de Gove 
   0021 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                      R$  250.000,00 
 
   01.08.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E OBRAS 
   15.122.0007-1.005 - Construção, reformas e ampliação dos ambientes p 
   0118 - 4.4.90.61.00 - 01 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                                                                            R$    9.644,74 
 
   01.12.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
   08.244.0005-2.045 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Soc 
   0411 - 3.3.50.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                      R$  550.000,00 
 
   01.11.00 - SECRETARIA DE SAUDE 
   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.301.0004-2.035 - Manutenção da Divisão do PSF 
   0306 - 3.3.90.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                       R$   76.700,00 
 
   10.302.0004-2.036 - Manutenção da Divisão de Especialidades Medicas 
   0316 - 3.3.50.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                       R$   91.847,78 
 
   01.13.00 - SECRETARIA DE ESPORTES E CULTURA 
   01.13.01 - FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE E CULTURA 
   13.392.0006-2.065 - Manutenção das atividades do Fundo do esporte e 
   0440 - 3.3.90.39.00 - 03 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                      R$  347.400,00 
 
   01.04.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
   04.122.0002-2.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Admin 
   0055 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                       R$   21.400,00 
 
   01.05.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
   04.123.0002-2.008 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finan 
   0071 - 3.3.90.93.00 - 01 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                             R$   13.420,00 
 
   01.07.00 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
   04.122.0002-2.010 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Plane 
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   0089 - 3.3.90.14.00 - 01 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                                                             R$      300,00 
   01.08.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E OBRAS 
   15.452.0007-2.017 - Manutenção dos Cemitérios 
   0151 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       2.000,00 
 
   01.12.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
   08.243.0005-2.044 - Manutenção dos Direitos da Criança e Adolescente 
   0404 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                         R$      19.000,00 
 
   08.244.0005-2.045 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
   0412 - 3.3.90.14.00 - 01 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                                                        R$       1.000,00 
 
   01.01.00 - SECRETARIA DE GOVERNO 
   01.01.01 - GUARDA MUNICIPAL 
   06.182.0002-2.006 - Manutenção das Atividades da Guarda Municipal 
   0004 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$       2.436,00 
 
   01.02.01 - SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL 
   04.122.0002-2.002 - Manutenção dos Serviços Administrativos do Gabinete e Depend 
   0036 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                          R$       4.000,00 
   0038 - 3.3.90.46.00 - 01 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                         R$       6.200,00 
 
   01.10.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
   01.10.01 - ENSINO - EDUCAÇÃO BÁSICA 
   12.306.0003-2.026 - Manutenção da Merenda Escolar 
   0211 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      17.000,00 
 
   12.361.0003-2.031 - Manutenção do Ensino Fundamental 
   0239 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                         R$      62.500,00 
   0241 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      54.000,00 
 
   12.365.0003-2.020 - Manutenção das Atividades das Creches 
   0186 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                        R$         400,00 
   0188 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      23.500,00 
   0189 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                        R$         500,00 
 
   12.367.0003-2.029 - Manutenção do Ensino Especial 
   0226 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       1.450,00 
   0227 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       6.270,00 
 
   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.301.0004-2.035 - Manutenção da Divisão do PSF 
   0297 - 3.1.90.13.00 - 05 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                     R$      46.152,05 
   0302 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                        R$      20.000,00 
   0305 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      45.000,00 
   0306 - 3.3.90.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      10.000,00 
   0310 - 3.3.90.48.00 - 02 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA                           R$       9.000,00 
 
   01.13.00 - SECRETARIA DE ESPORTES E CULTURA 
   01.13.02 - SECRETARIA ESPORTE E CULTURA 
   13.392.0006-2.048 - Manutenção das Atividades da Cultura 
   0459 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      22.450,00 
   0461 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      16.000,00 
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   27.812.0006-2.047 - Manutenção das Atividades do Esporte 
   0450 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      45.050,00 
           
                                                        Artigo 2o.- A cobertura dos referidos créditos deverão ser processado 
mediante excesso de arrecadação nos termos do Inciso II do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor 
de R$ 1.075.592,52  (Hum milhão, setenta e cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta e dois 
centavos), e R$ 699.028,05 (seiscentos e noventa e nove mil e vinte e oito reais e cinco centavos), nos 
termos do Inciso III deverão ser mediante redução das seguintes dotações: 
 
   01.05.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
   99.999.9999-0.999 - Reserva de Contingência 
   0059 - 9.9.99.99.00 - 01 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                              R$     250.000,00 
 
   01.04.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
   04.122.0002-2.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
   0047 - 3.1.90.03.00 - 01 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR                                                        R$      19.000,00 
   0048 - 3.1.90.11.00 - 01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                      R$       6.400,00 
   0054 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                         R$      15.000,00 
 
   01.05.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
   04.123.0002-2.008 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
   0074 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                     R$       1.120,00 
 
   01.07.00 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
   04.122.0002-2.010 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento e Urbani 
   0090 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                        R$         300,00 
 
   01.08.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E OBRAS 
   15.122.0007-2.013 - Manutenção das Atividades da Secretaria  de Serviços Publico 
   0123 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      14.300,00 
 
   01.12.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
   08.244.0005-2.045 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
   0419 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       1.000,00 
 
   01.01.00 - SECRETARIA DE GOVERNO 
   01.01.01 - GUARDA MUNICIPAL 
   06.182.0002-2.053 - Manutenção das Atividades da Defesa Civil 
   0012 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$       2.436,00 
 
   01.02.01 - SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL 
   04.122.0002-2.002 - Manutenção dos Serviços Administrativos do Gabinete e Depend 
   0037 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       6.200,00 
 
   01.10.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
   01.10.01 - ENSINO - EDUCAÇÃO BÁSICA 
   12.361.0003-2.031 - Manutenção do Ensino Fundamental 
   0236 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      11.400,00 
   0237 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      75.970,00 
   0240 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      62.500,00 
 
   12.365.0003-2.020 - Manutenção das Atividades das Creches 
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   0193 - 4.4.90.52.00 - 05 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                      R$         900,00 
 
   12.365.0003-2.021 - Manutenção do Ensino Pre Escolar 
   0202 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      12.100,00 
 
   12.367.0003-2.029 - Manutenção do Ensino Especial 
   0225 - 3.3.90.36.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                           R$         300,00 
   0230 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                     R$       1.450,00 
   0231 - 4.4.90.52.00 - 05 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                     R$       1.000,00 
 
   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.122.0004-1.007 - Construção, reformas e ampliação de unidades de Saúde 
   0281 - 4.4.90.51.00 - 01 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                          R$      45.000,00 
 
   10.301.0004-2.035 - Manutenção da Divisão do PSF 
   0294 - 3.1.90.11.00 - 01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                     R$      20.000,00 
   0300 - 3.3.90.30.00 - 02 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      10.000,00 
   0301 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                        R$         305,76 
   0303 - 3.3.90.36.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                          R$       6.000,00 
   0306 - 3.3.90.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       3.000,00 
 
   10.302.0004-2.041 - Manutenção da Divisão de Saude Mental 
   0361 - 3.1.90.11.00 - 05 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                     R$      45.846,29 
 
   01.13.01 - FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE E CULTURA 
   13.392.0006-2.078 - Oficina Cultural 
   0441 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      81.050,00 
 
   01.13.02 - SECRETARIA ESPORTE E CULTURA 
   13.122.0006-2.050 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Cultura 
   0469 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       1.450,00 
 
   13.392.0006-2.048 - Manutenção das Atividades da Cultura 
   0464 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                     R$       5.000,00 
 
 
 

   Artigo 3o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Salto de Pirapora, 03 de junho de 2024. 
 
 
 
 

MATHEUS MARUM DE CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
Publicado em lugar de costume na mesma data. 

 
 

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI 
Secretária Geral de Gabinete – Substituta 
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DECRETO Nº 7193 
DE 01 DE JULHO DE 2024 
 
 
                        “Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional                  
                                      Suplementar no importe de R$ 3.618.982,24 e,       

                                                   dá outras providências”. 
 
    MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município de Salto de 
Pirapora, no uso de suas atribuições legais. 
     
    DECRETA, 

 
    Artigo 1o.- Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no 

importe de R$ 3.618.982,24 (Três milhões, seiscentos e dezoito mil, novecentos e oitenta e dois reais e 
vinte e quatro centavos) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

 
   01.04.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
   04.122.0002-2.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Admin 
   0055 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                       R$   77.000,00 
 
   01.05.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
   04.123.0002-2.008 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finan 
   0067 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                      R$  400.000,00 
   0071 - 3.3.90.93.00 - 01 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                            R$  105.000,00 
 
    01.08.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E OBRAS 
   15.452.0008-2.016 - Manutenção da Divisão Predial, Transportes e Est 
   0146 - 4.4.90.51.00 - 05 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                             R$   44.210,00 
 
   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.302.0004-2.036 - Manutenção da Divisão de Especialidades Medicas 
   0316 - 3.3.50.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                      R$  162.017,07 
 
   10.302.0004-2.037 - Manutenção da Divisão de Atenção Hospitalar 
   0325 - 3.3.50.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                      R$  284.400,00 
         
   01.04.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
   04.122.0002-2.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Admin 
   0055 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                       R$   15.300,00 
 
   01.05.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
   04.123.0002-2.008 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finan 
   0064 - 3.3.90.14.00 - 01 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                                                           R$    1.150,00 
   0066 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                         R$      100,00 
 
   01.08.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E OBRAS 
   15.122.0007-1.005 - Construção, reformas e ampliação dos ambientes p 
   0482 - 4.4.90.51.00 - 07 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                           R$  127.463,00 
 
   15.122.0007-2.013 - Manutenção das Atividades da Secretaria  de Serv 
   0124 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                        R$    4.000,00 
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   15.452.0007-1.001 - Ampliação da Rede de Iluminação Pública 
   0115 - 4.4.90.51.00 - 01 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                             R$   58.701,00 
 
   01.09.00 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, BEM ESTAR ANIMAL E SUSTENTAB 
   18.122.0009-2.018 - Manutenção das Atividades da   Secretaria do Meio Ambiente 
   0161 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       6.832,00 
 
   01.12.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
   08.122.0005-2.042 - Manutenção das Atividades da  Secretaria de Promoção Social 
   0391 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$       1.000,00 
 
   08.243.0005-2.044 - Manutenção dos Direitos da Criança e Adolescente 
   0404 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                         R$      19.700,00 
 
   08.244.0005-2.045 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
   0412 - 3.3.90.14.00 - 01 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                                                        R$       1.000,00 
   0414 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$       6.500,00 
   0418 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                         R$      13.200,00 
   0419 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      30.000,00 
    
   01.01.01 - GUARDA MUNICIPAL 
   06.182.0002-2.006 - Manutenção das Atividades da Guarda Municipal 
   0004 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      10.000,00 
   0006 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       7.000,00 
 
   01.02.01 - SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL 
   04.122.0002-2.002 - Manutenção dos Serviços Administrativos do Gabinete e Depend 
   0035 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$       2.000,00 
   0036 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                          R$       4.000,00 
   0038 - 3.3.90.46.00 - 01 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                         R$       6.300,00 
 
   13.392.0006-2.062 - Manutenção das Atividades Do Turismo 
   0042 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      32.500,00 
 
   01.10.01 - ENSINO - EDUCAÇÃO BÁSICA 
   12.361.0003-2.031 - Manutenção do Ensino Fundamental 
   0239 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                         R$      41.000,00 
   0241 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                         R$         400,00 
 
   12.365.0003-2.020 - Manutenção das Atividades das Creches 
   0186 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$       7.600,00 
   0189 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       2.020,00 
 
   12.367.0003-2.029 - Manutenção do Ensino Especial 
   0224 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                        R$         600,00 
   0226 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       1.700,00 
 
   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.122.0004-1.008 - Construção de Hospital Municipal 
   0288 - 4.6.90.71.00 - 01 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA                          R$     210.000,00 
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   10.301.0004-2.035 - Manutenção da Divisão do PSF 
   0295 - 3.1.90.11.00 - 05 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                    R$     138.000,00 
   0301 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      21.000,00 
   0302 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                         R$      20.000,00 
   0310 - 3.3.90.48.00 - 02 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA                           R$       9.000,00 
 
   10.302.0004-2.036 - Manutenção da Divisão de Especialidades Medicas 
   0320 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      17.350,00 
 
   10.302.0004-2.049 - Manutenção das Atividades da Maternidade 
   0376 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      24.000,00 
 
   01.13.02 - SECRETARIA ESPORTE E CULTURA 
   13.392.0006-2.048 - Manutenção das Atividades da Cultura 
   0458 - 3.3.90.14.00 - 01 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                                                          R$         500,00 
   0461 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      32.000,00 
 
   27.812.0006-2.047 - Manutenção das Atividades do Esporte 
   0447 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$       6.000,00 
 
   01.08.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E OBRAS 
   15.452.0008-2.016 - Manutenção da Divisão Predial, Transportes e Estradas/Vicinais 
   0146 - 4.4.90.51.00 - 05 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                          R$      30.990,07 
 
   01.12.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
   08.244.0005-2.045 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
   0426 - 4.4.90.52.00 - 05 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                    R$      97.284,60 
 
   01.01.01 - GUARDA MUNICIPAL 
   06.182.0002-2.006 - Manutenção das Atividades da Guarda Municipal 
   0481 - 4.4.90.52.00 - 05 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                    R$      62.920,00 
 
   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.302.0004-2.037 - Manutenção da Divisão de Atenção Hospitalar 
   0325 - 3.3.50.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                     R$     856.289,50 
 
   10.302.0004-2.041 - Manutenção da Divisão de Saude Mental 
   0368 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                     R$     180.000,00 
 
   01.13.02 - SECRETARIA ESPORTE E CULTURA 
   13.813.0006-2.061 - Realização de Eventos, atividades e lazer 
   0475 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                     R$     440.955,00 
 

Artigo 2o.- A cobertura dos referidos créditos deverão ser processado 
mediante excesso de arrecadação nos termos do Inciso II do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor 
de R$ 490.627,07 (quatrocentos e noventa mil, seiscentos e vinte e sete reais e sete centavos), superávit 
financeiro nos termos do Inciso I nos valores de R$ 1.668.439,17 (hum milhão, seiscentos e sessenta e oito 
mil, quatrocentos e trinta e nove reais e dezessete centavos) e R$ 1.459.916,00 (hum milhão, quatrocentos 
e cinquenta e nove mil e novecentos e dezesseis reais), nos termos do Inciso III deverão ser mediante 
redução das seguintes dotações: 
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   01.05.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
   99.999.9999-0.999 - Reserva de Contingência 
   0059 - 9.9.99.99.00 - 01 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                              R$     582.000,00 
 
   01.04.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
   04.122.0002-2.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
   0053 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      15.300,00 
 
   01.05.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
   04.123.0002-2.008 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
   0067 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                     R$     126.251,00 
 
   01.08.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E OBRAS 
   15.122.0007-2.013 - Manutenção das Atividades da Secretaria  de Serviços Publico 
   0123 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$       4.000,00 
 

   15.122.0007-2.077 - Manutenção das Vias Públicas 
   0483 - 4.4.90.51.00 - 07 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                        R$     127.463,00 
 
   01.09.00 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, BEM ESTAR ANIMAL E SUSTENTAB. 
   18.122.0009-2.018 - Manutenção das Atividades da   Secretaria do Meio Ambiente 
   0159 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$       6.832,00 
 
   01.12.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
   08.122.0005-2.042 - Manutenção das Atividades da  Secretaria de Promoção Social 
   0392 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       1.000,00 
   0393 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                    R$      68.000,00 
 

   08.243.0005-2.044 - Manutenção dos Direitos da Criança e Adolescente 
   0403 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                        R$         200,00 
 

   08.244.0005-2.045 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
   0419 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       2.200,00 
 
   01.01.01 - GUARDA MUNICIPAL 
   06.182.0002-2.053 - Manutenção das Atividades da Defesa Civil 
   0012 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                     R$      17.000,00 
 
   01.01.02 - SECRETARIA DE GOVERNO 
   04.122.0002-2.004 - Manutenção das Atividades da Assessoria de Imprensa 
   0028 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       4.000,00 
 
   01.02.01 - SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL 
   04.122.0002-2.002 - Manutenção dos Serviços Administrativos do Gabinete e Depend 
   0035 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$       2.500,00 
 
    01.10.01 - ENSINO - EDUCAÇÃO BÁSICA 
   12.122.0003-2.019 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
   0179 - 4.4.90.52.00 - 05 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                     R$       1.200,00 
 
   12.361.0003-2.031 - Manutenção do Ensino Fundamental 
   0236 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                        R$         700,00 
   0240 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      41.000,00 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORASegunda-feira, 16 de setembro de 2024 ANO 4 | EDIÇÃO 719 | Página 13 de 23

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

 

 

   12.365.0003-2.020 - Manutenção das Atividades das Creches 
   0193 - 4.4.90.52.00 - 05 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                      R$         820,00 
 

   12.365.0003-2.021 - Manutenção do Ensino Pre Escolar 
   0199 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$       8.600,00 
   0202 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       1.000,00 
 
    01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.122.0004-1.008 - Construção de Hospital Municipal 
   0284 - 3.2.90.21.00 - 01 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO                                          R$     210.000,00 
 

   10.301.0004-2.035 - Manutenção da Divisão do PSF 
   0304 - 3.3.90.36.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                         R$      30.000,00 
   0306 - 3.3.90.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       9.000,00 
   0311 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                    R$      34.000,00 
 

   10.302.0004-2.037 - Manutenção da Divisão de Atenção Hospitalar 
   0327 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      17.350,00 
   0328 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      54.000,00 
   0330 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      55.000,00 
 

   10.302.0004-2.041 - Manutenção da Divisão de Saude Mental 
   0362 - 3.1.91.13.00 - 05 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS                                             R$      20.000,00 
 

   10.302.0004-2.049 - Manutenção das Atividades da Maternidade 
   0374 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      10.000,00 
 
   01.13.02 - SECRETARIA ESPORTE E CULTURA 
   13.392.0006-2.048 - Manutenção das Atividades da Cultura 
   0457 - 3.3.50.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                         R$         500,00 
   0464 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                     R$       4.000,00 
 

   27.812.0006-2.060 - Ginástica e academia ao ar livre para todos 
   0473 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                     R$       6.000,00 
 
 

      Artigo 3o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Salto de Pirapora, 01 de julho de 2024. 

 
 
 

MATHEUS MARUM DE CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
Publicado em lugar de costume na mesma data. 

 
 

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI 
Secretária Geral de Gabinete – Substituta 
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DECRETO Nº 7201 
DE 18 DE JULHO DE 2024 
 
 
                        “Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional                  
                                      Suplementar no importe de R$ 1.824.417,35 e,       

                                                   dá outras providências”. 
 
    MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município de Salto de 
Pirapora, no uso de suas atribuições legais. 
     
    DECRETA, 

 
    Artigo 1o.- Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no 

importe de R$ 1.824.417,35 (Hum milhão, oitocentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e dezessete reais e 
trinta e cinco centavos) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

 
   01.10.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
   01.10.02 - FUNDEB 
   12.361.0003-2.032 - Manutenção dos Profissionais do Magisterio-FUNDEB 
   0273 - 3.1.91.13.00 - 02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OF                                                   R$  224.000,00 
 

   12.365.0003-2.022 - Manutenção dos Profissionais do Magisterio FUNDEB 
   0252 - 3.1.90.11.00 - 02 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -                                                  R$  650.000,00 
   0254 - 3.1.91.13.00 - 02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OF                                                   R$  100.000,00 
 

   12.365.0003-2.024 - Manutenção Profissionais do Magistério-FUNDEB-na 
   0261 - 3.1.90.11.00 - 02 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -                                                  R$  300.000,00 
   0263 - 3.1.91.13.00 - 02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OF                                                    R$   51.000,00 
 

   01.11.00 - SECRETARIA DE SAUDE 
   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.302.0004-2.037 - Manutenção da Divisão de Atenção Hospitalar 
   0325 - 3.3.50.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                       R$   76.935,00 
 

   01.10.01 - ENSINO - EDUCAÇÃO BÁSICA 
   12.361.0003-2.031 - Manutenção do Ensino Fundamental 
   0241 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                      R$  406.000,00 
 

   12.361.0003-2.073 - Manutenção do Transporte Escolar 
   0251 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                       R$   16.482,35 
         

Artigo 2o.- A cobertura dos referidos créditos deverão ser processado 
mediante superávit financeiro nos termos do Inciso I nos valores de R$ 422.482,35 (quatrocentos e vinte e 
dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos), e R$ 1.401.935,00 (Hum milhão, 
quatrocentos e um mil e novecentos e trinta e cinco reais) nos termos do Inciso III deverão ser mediante 
redução das seguintes dotações: 
   
   01.10.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
   01.10.02 - FUNDEB 
   12.361.0003-2.033 - Manutenção de Outras Atividades do FUNDEB-Ens.Fundamental 
   0274 - 3.3.90.30.00 - 02 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$  600.000,00 
   0276 - 3.3.90.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                     R$  700.000,00 
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   01.10.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
   01.10.02 - FUNDEB 
   12.365.0003-2.023 - Manutenção de Outras Atividades do FUNDEB nas Creches 
   0260 - 4.4.90.52.00 - 02 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANE                                              R$   25.000,00 
 
   01.11.00 - SECRETARIA DE SAUDE 
   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.302.0004-2.036 - Manutenção da Divisão de Especialidades Medicas 
   0494 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      76.935,00 
 
 
 

Artigo 3o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Salto de Pirapora, 18 de julho de 2024. 
 
 
 
 

MATHEUS MARUM DE CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
Publicado em lugar de costume na mesma data. 

 
 
 

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI 
Secretária Geral de Gabinete - Substituta 
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DECRETO Nº 7203 
DE 01 DE AGOSTO DE 2024 
 
 
                        “Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional                  
                                      Suplementar no importe de R$ 5.574.974,14 e,       

                                                   dá outras providências”. 
 
    MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município de Salto de 
Pirapora, no uso de suas atribuições legais. 
     
    DECRETA, 

 
    Artigo 1o.- Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no 

importe de R$ 5.574.974,14 (cinco milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, novecentos e setenta e 
quatro reais e quatorze centavos) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

 
   01.05.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
   04.123.0002-2.008 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finan 
   0071 - 3.3.90.93.00 - 01 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                            R$  104.250,00 
 
   01.10.02 - FUNDEB 
   12.361.0003-2.032 - Manutenção dos Profissionais do Magisterio-FUNDEB 
   0271 - 3.1.90.11.00 - 02 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -                                                R$1.500.000,00 
   0273 - 3.1.91.13.00 - 02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OF                                                  R$  316.468,67 
 
   01.13.02 - SECRETARIA ESPORTE E CULTURA 
   13.392.0006-2.048 - Manutenção das Atividades da Cultura 
   0461 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                       R$   16.100,00 
         
   01.08.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E OBRAS 
   15.122.0007-2.013 - Manutenção das Atividades da Secretaria  de Serv 
   0127 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANE                                             R$  143.800,00 
 
   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.302.0004-2.036 - Manutenção da Divisão de Especialidades Medicas 
   0316 - 3.3.50.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                       R$   81.738,00 
 
   10.302.0004-2.037 - Manutenção da Divisão de Atenção Hospitalar 
   0325 - 3.3.50.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                      R$  140.507,00 
 
   01.04.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
   04.122.0002-2.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Admin 
   0053 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                          R$    3.500,00 
   0055 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                      R$  111.800,00 
   0058 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANE                                               R$    3.200,00 
 
   01.05.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
   04.123.0002-2.008 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finan 
   0066 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -                                                          R$      800,00 
   0071 - 3.3.90.93.00 - 01 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                             R$   11.292,00 
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   01.07.00 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
   04.122.0002-2.010 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento e Urbani 
   0091 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                          R$       3.350,00 
   0092 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       7.000,00 
 

   04.122.0002-2.054 - Contratação dos serviços de Georreferenciamento 
   0109 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      40.000,00 
   0110 - 4.6.90.71.00 - 01 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA                           R$      50.763,00 
 

   01.08.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E OBRAS 
   15.122.0007-2.013 - Manutenção das Atividades da Secretaria  de Serviços Publico 
   0124 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                     R$     136.000,00 
   0127 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                    R$      46.760,00 
 

   15.452.0007-1.001 - Ampliação da Rede de Iluminação Pública 
   0115 - 4.4.90.51.00 - 01 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                           R$       7.131,00 
 

   01.09.00 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, BEM ESTAR ANIMAL E SUSTENTAB. 
   18.122.0009-2.018 - Manutenção das Atividades da   Secretaria do Meio Ambiente 
   0161 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      38.000,00 
 

   01.12.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
   08.243.0005-2.044 - Manutenção dos Direitos da Criança e Adolescente 
   0404 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                         R$      18.500,00 
 

   08.244.0005-2.045 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
   0410 - 3.3.50.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      90.000,00 
   0412 - 3.3.90.14.00 - 01 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                                                          R$         750,00 
   0414 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      12.000,00 
   0418 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                         R$      16.550,00 
   0426 - 4.4.90.52.00 - 05 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                     R$       2.098,00 
 

   01.01.01 - GUARDA MUNICIPAL 
   06.182.0002-2.006 - Manutenção das Atividades da Guarda Municipal 
   0006 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      15.000,00 
 

   01.01.02 - SECRETARIA DE GOVERNO 
   04.122.0002-2.003 - Manutenção das Atividades  do Secretário de Governo 
   0020 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$       1.000,00 
   0022 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       5.500,00 
 

   01.02.01 - SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL 
   04.122.0002-2.002 - Manutenção dos Serviços Administrativos do Gabinete e Depend 
   0036 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                          R$       4.000,00 
   0038 - 3.3.90.46.00 - 01 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                         R$       6.100,00 
 

   13.392.0006-2.062 - Manutenção das Atividades Do Turismo 
   0042 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      13.500,00 
 

   01.10.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
   01.10.01 - ENSINO - EDUCAÇÃO BÁSICA 
   12.361.0003-2.031 - Manutenção do Ensino Fundamental 
   0239 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                         R$      46.600,00 
   0241 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       9.400,00 
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   12.365.0003-2.020 - Manutenção das Atividades das Creches 
   0188 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      56.400,00 
 
   12.367.0003-2.029 - Manutenção do Ensino Especial 
   0224 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$       1.000,00 
   0226 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       4.275,00 
 
   01.10.02 - FUNDEB 
   12.365.0003-2.025 - Manutenção de Outras Atividades do FUNDEB nas Pre Escolas - 30% 
   0265 - 3.3.90.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       1.220,00 
 
   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.122.0004-1.008 - Construção de Hospital Municipal 
   0288 - 4.6.90.71.00 - 01 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA                          R$     210.000,00 
 
   10.301.0004-2.035 - Manutenção da Divisão do PSF 
   0295 - 3.1.90.11.00 - 05 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                     R$      70.353,40 
   0299 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      20.000,00 
   0301 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                    R$     566.789,00 
   0302 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                         R$      25.000,00 
   0310 - 3.3.90.48.00 - 02 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA                          R$      45.000,00 
 
   10.302.0004-2.036 - Manutenção da Divisão de Especialidades Medicas 
   0320 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      21.000,00 
 
   10.302.0004-2.037 - Manutenção da Divisão de Atenção Hospitalar 
   0326 - 3.3.90.14.00 - 01 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                                                       R$      11.350,00 
 
   10.302.0004-2.041 - Manutenção da Divisão de Saude Mental 
   0361 - 3.1.90.11.00 - 05 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                        R$         509,33 
   0365 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                          R$       4.000,00 
   0368 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      12.000,00 
 
   10.302.0004-2.057 - Fornecimento de medicamentos 
   0379 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      10.000,00 
 
   10.304.0004-2.039 - Manutenção da Vigilancia Epidemiologica 
   0344 - 3.1.90.11.00 - 05 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                      R$       5.639,74 
                     
   01.13.02 - SECRETARIA ESPORTE E CULTURA 
   13.122.0006-2.050 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Cultura 
   0468 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                        R$         600,00 
 
   27.812.0006-2.047 - Manutenção das Atividades do Esporte 
   0447 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$       4.000,00 
   0450 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       6.500,00 
           
   01.10.01 - ENSINO - EDUCAÇÃO BÁSICA 
   12.306.0003-2.026 - Manutenção da Merenda Escolar 
   0209 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      50.000,00 
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   12.365.0003-2.021 - Manutenção do Ensino Pre Escolar 
   0207 - 4.4.90.52.00 - 05 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                     R$       4.900,00 
 
   12.367.0003-2.029 - Manutenção do Ensino Especial 
   0227 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       5.980,00 
 
   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.302.0004-2.037 - Manutenção da Divisão de Atenção Hospitalar 
   0324 - 3.3.50.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                    R$   1.255.000,00 
 
   10.302.0004-2.041 - Manutenção da Divisão de Saude Mental 
   0367 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                     R$     180.000,00 
 

Artigo 2o.- A cobertura dos referidos créditos deverão ser processado 
mediante excesso de arrecadação nos termos do Inciso II do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor 
de R$ 2.182.513,67 (dois milhões, cento e oitenta e dois mil, quinhentos e treze reais e sessenta e sete 
centavos), superávit financeiro nos termos do Inciso I nos valores de R$ 1.495.880,00 (hum milhão, 
quatrocentos e noventa e cinco mil, oitocentos e oitenta reais) e R$ 1.896.580,47 (hum milhão, oitocentos 
e noventa e seis mil, quinhentos e oitenta reais e quarenta e sete centavos), nos termos do Inciso III 
deverão ser mediante redução das seguintes dotações: 
 
   01.05.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
   99.999.9999-0.999 - Reserva de Contingência 
   0059 - 9.9.99.99.00 - 01 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                              R$     120.350,00 
 
   01.04.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
   04.122.0002-2.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
   0053 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      24.212,00 
 
   01.05.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
   04.123.0002-2.008 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
   0067 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      94.600,00 
   0074 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                     R$       3.200,00 
  
   01.07.00 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
   04.122.0002-2.010 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento e Urbani 
   0090 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$       7.000,00 
 
   04.122.0002-2.054 - Contratação dos serviços de Georreferenciamento 
   0108 - 3.2.90.21.00 - 01 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO                                           R$      50.763,00 
 
   04.242.0002-2.072 - Manutenção da Acessibilidade 
   0113 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      48.250,00 
 
   01.08.00 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E OBRAS 
   15.122.0007-2.013 - Manutenção das Atividades da Secretaria  de Serviços Publico 
   0123 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                    R$     182.760,00 
   0126 - 4.4.90.51.00 - 01 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                           R$       7.131,00 
 
   01.09.00 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, BEM ESTAR ANIMAL E SUSTENTAB. 
   18.541.0009-2.055 - Proteção e fomento ao Meio Ambiente 
   0164 - 3.3.50.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      38.000,00 
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   01.12.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
   08.122.0005-2.042 - Manutenção das Atividades da  Secretaria de Promoção Social 
   0393 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                    R$      97.080,00 
 
   08.243.0005-2.044 - Manutenção dos Direitos da Criança e Adolescente 
   0403 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      22.000,00 
 
   08.244.0005-2.045 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
   0421 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       2.098,00 
   0424 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                      R$         750,00 
 
   11.331.0005-2.046 - Manutenção de Assistencia ao Trabalhador 
   0431 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                          R$       5.000,00 
 
   01.01.01 - GUARDA MUNICIPAL 
   06.182.0002-2.006 - Manutenção das Atividades da Guarda Municipal 
   0005 - 3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                          R$       2.550,00 
 
   06.182.0002-2.053 - Manutenção das Atividades da Defesa Civil 
   0012 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      35.000,00 
 
   01.10.01 - ENSINO - EDUCAÇÃO BÁSICA 
   12.122.0003-2.019 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 
   0176 - 3.3.90.32.00 - 01 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GR                 R$      10.000,00 
 
   12.306.0003-2.026 - Manutenção da Merenda Escolar 
   0209 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                        R$         800,00 
 
   12.361.0003-2.031 - Manutenção do Ensino Fundamental 
   0237 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$       8.600,00 
   0238 - 3.3.90.32.00 - 01 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GR                     R$         300,00 
   0240 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      80.675,00 
 
   12.365.0003-2.021 - Manutenção do Ensino Pre Escolar 
   0199 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$       1.000,00 
   0202 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      10.000,00 
 
   01.10.02 - FUNDEB 
   12.365.0003-2.025 - Manutenção de Outras Atividades do FUNDEB nas Pre Escolas - 30% 
   0264 - 3.3.90.30.00 - 02 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                       R$       1.220,00 
 
   01.11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   10.122.0004-1.008 - Construção de Hospital Municipal 
   0284 - 3.2.90.21.00 - 01 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO                                          R$     210.000,00 
 
   10.301.0004-2.035 - Manutenção da Divisão do PSF 
   0306 - 3.3.90.39.00 - 02 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      45.000,00 
   0307 - 3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                     R$     566.789,00 
   0311 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                    R$      21.350,00 
 
   10.302.0004-2.036 - Manutenção da Divisão de Especialidades Medicas 
   0323 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                     R$       7.000,00 
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   10.302.0004-2.041 - Manutenção da Divisão de Saude Mental 
   0361 - 3.1.90.11.00 - 05 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                      R$       5.639,74 
   0364 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                     R$      12.000,00 
   0367 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       4.000,00 
 
   10.302.0004-2.057 - Fornecimento de medicamentos 
   0382 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                      R$      50.000,00 
 
   10.302.0004-2.058 - Academia pública de saúde 
   0385 - 3.3.90.30.00 - 01 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                      R$      10.000,00 
   0386 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       5.000,00 
 
   10.304.0004-2.038 - Manutenção da VISA 
   0342 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                    R$      21.000,00 
 
   10.304.0004-2.039 - Manutenção da Vigilancia Epidemiologica 
   0344 - 3.1.90.11.00 - 05 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                     R$      70.353,40 
   0348 - 3.3.90.30.00 - 05 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                        R$         509,33 
 
      01.13.01 - FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE E CULTURA 
   13.392.0006-2.078 - Oficina Cultural 
   0441 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       4.000,00 
 
   01.13.02 - SECRETARIA ESPORTE E CULTURA 
   13.122.0006-2.050 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Cultura 
   0469 - 3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                         R$         600,00 
   0470 - 4.4.90.52.00 - 01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                     R$       3.500,00 
 
   13.392.0006-2.048 - Manutenção das Atividades da Cultura 
   0457 - 3.3.50.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                       R$       6.500,00 
 
 
 

      Artigo 3o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Salto de Pirapora, 01 de agosto de 2024. 

 
 
 

MATHEUS MARUM DE CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
Publicado em lugar de costume na mesma data. 

 
 

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI 
Secretária Geral de Gabinete – Substituta 
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Outros Atos
Outros Atos

Resolução CMI n° 01 de 16 de setembro de 2024.

“Concede  autorização  para
captação nos termos da instrução
CMI nº01/2024”

Perla  Cristina  do  Amaral  Gomes  Xavier,
Presidente do Conselho Municipal do Idoso – CMI, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei
Municipal nº LEI Nº 1.758/2021 DE 11 DE MARÇO DE 2021 e
suas alterações posteriores:

Considerando a deliberação do CMI em plenária;
Considerando a necessidade de atender a Instrução

Normativa  CMI  nº  001/2024 e  ainda  a  Lei  Municipal  nº
1.758/2021 DE 11 DE MARÇO DE 2021;

Resolve:
Art. 1º - Ficam chancelados os projetos a seguir nos

termos da Instrução Normativa CMI nº 001/2024 e ainda no
que couber a Lei Municipal nº 1.758/2021 DE 11 DE MARÇO
DE 2021 e suas alterações posteriores:

I  -  “Projeto  de  ampliação  e  reforma  da  Casa
Áurea dos Velhinhos”;

II  -  “Casa  Áurea  dos  Velhinhos  -  Serviço  de
Instituição  de  Longa  Permanência  Para  Idosos
(ILPI)”.

§ 1º - Os certificados referentes às chancelas que trata
o Caput terão validade de 02 anos a contar da data de
publicação deste ato.

§  2°  -  Os  projetos  chancelados  encontram-se  sob
guarda  do  Conselho  Municipal  do  Idoso  e  podem  ser
consultados a qualquer tempo.

Art. 2 º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Salto de Pirapora, 16 de setembro de 2024.
Perla Cristina do Amaral Gomes Xavier

Presidente do CMI
...........................................................................................................
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